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4º. O presidente da comissão processante poderá indeferir as perguntas, 
mediante justifi cativa expressa, transcrevendo-as no termo de audiência, 
se assim for requerido.
5º. Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar o termo de 
audiência, o presidente da comissão processante fará o registro do fato no 
mesmo termo, na presença de duas testemunhas convocadas para tal fi m, 
as quais também o assinarão.
Art. 11. Caso considere necessária e conveniente à formação de convicção 
acerca da verdade dos fatos, poderá o presidente da comissão processante 
determinar, de ofício ou mediante requerimento:
I - a oitiva de testemunhas referidas;
II - a acareação de 2 (duas) ou mais testemunhas, ou de alguma delas com 
representante da pessoa jurídica, ou entre representantes das pessoas ju-
rídicas, quando houver divergência essencial entre as declarações.
Art. 12. Decorrido o prazo para a produção de provas pela pessoa jurídica, 
a comissão processante dará continuidade aos trabalhos de instrução, pro-
movendo as diligências cabíveis, solicitando, quando necessário, informa-
ções a outros órgãos e entidades, bem assim, havendo juntada de novos 
documentos ao processo administrativo, intimará a pessoa jurídica para 
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. O prazo para o término da instrução será razoável, con-
forme a complexidade da causa e demais características do caso concreto.
Art. 13. O relatório da comissão processante, que não vincula a decisão fi nal 
da autoridade julgadora, deverá descrever os fatos apurados durante a ins-
trução probatória, conter a apreciação dos argumentos apresentados pela de-
fesa, o detalhamento das provas ou sua insufi ciência, os argumentos jurídicos 
que o lastreiam, ser conclusivo quanto à responsabilização ou não da pessoa 
jurídica, bem como, quando for o caso, sobre sua desconsideração.
1º. No caso de a pessoa jurídica ter celebrado acordo de leniência, o rela-
tório deverá informar se ele foi cumprido, indicando quais as contribuições 
para a investigação, e sugerir o percentual de redução da pena.
2º. Verifi cada a prática de irregularidades por parte de agente público mu-
nicipal, deverá essa circunstância constar do relatório fi nal, com posterior 
comunicação à Secretaria Municipal de Administração, a fi m de subsidiar 
possível processo administrativo disciplinar.
3º. Concluindo a comissão processante pela responsabilização da pessoa 
jurídica, o relatório deverá sugerir as sanções a serem aplicadas e o seu 
quantu conforme previsto no Art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Art. 14. Uma vez concluído, o relatório será encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja promovida, no prazo de 10 (dez) dias, 
a manifestação jurídica a que se refere o §2º do Art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013.
Art. 15. Após a manifestação jurídica referida no Art. 14 desta Lei, será 
aberto prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação de alegações fi nais.
Art. 16. Transcorrido o prazo para a apresentação de alegações fi nais, o 
processo administrativo com o relatório da comissão processante será re-
metido à autoridade instauradora para julgamento.
Art. 17. A decisão da autoridade instauradora, devidamente motivada com 
a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, será proferida no prazo de 
15 (quinze) dias do recebimento do processo administrativo, prorrogável 
por igual período, conforme a complexidade da causa e as demais caracte-
rísticas do caso concreto.
Parágrafo único. Para os fi ns do disposto no Art. 23 desta Lei, a autoridade 
instauradora elaborará extrato da decisão condenatória, contendo, entre 
outros elementos, a razão social da pessoa jurídica, o número de inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, o(s) nome(s) fantasia por 
ela utilizados, o resumo dos atos ilícitos, explicitando tratar-se de condena-
ção pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal de Curio-
nópolis, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 2013, com a transcrição 
dos dispositivos legais que lhe deram causa.

CAPÍTULO IV
DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO
Art. 18. Da publicação em Meio Ofi cial de Publicação, da decisão adminis-
trativa de que trata o caput do Art. 17 desta Lei, caberá a interposição de 
um único recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
1º. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se 
não a reconsiderar, o encaminhará, em 10 (dez) dias, ao Prefeito Munici-
pal, quando o processo de responsabilização houver sido instaurado pelo 
Controlador Geral do Município.
2º. O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável por igual período, conforme a complexidade da 
causa e as demais características do caso concreto.
3º. O recurso será juntado ao processo em que foi proferida a decisão recorrida.
4º. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão fi nal será pu-
blicada em Meio Ofi cial, dando-se conhecimento de seu teor ao Ministério 
Público para apuração de eventuais ilícitos, inclusive quanto à responsabi-
lidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica ou seus administradores 
ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe.

CAPÍTULO V
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 19. Na hipótese da comissão processante, ainda que antes da fi na-
lização do relatório, constatar suposta ocorrência de uma das situações 
previstas no Art. 14 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, dará ciência à 
pessoa jurídica e citará os administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, informando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos os 
efeitos das sanções que porventura venham a ser aplicadas àquela, a fi m 
de que exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa.
1º. Poderá a autoridade instauradora requerer à comissão processante a in-
serção, em sua análise, de hipótese de desconsideração da pessoa jurídica.
2º. A citação dos administradores e sócios com poderes de administração 
deverá observar o disposto no Art. 7º desta Lei, informar sobre a possibi-

lidade de a eles serem estendidos os efeitos das sanções que porventura 
venham a ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, resumidamen-
te, os elementos que embasam a possibilidade de sua desconsideração.
3º. Os administradores e sócios com poderes de administração terão os 
mesmos prazos para a apresentação da defesa escrita, alegações fi nais e 
outros previstos para a pessoa jurídica.
4º. A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá à autoridade 
instauradora e integrará a decisão a que alude o caput do Art. 17 desta Lei.
5º. Os administradores e sócios com poderes de administração poderão 
interpor recurso da decisão que declarar a desconsideração da pessoa jurí-
dica, observado o disposto no Art. 18 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU INCORPORAÇÃO

Art. 20. Para os fi ns do disposto no §1º do Art. 4º da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, havendo indícios de simulação ou fraude, a comissão processante 
examinará a questão, dando oportunidade para o exercício do direito à 
ampla defesa e contraditório na apuração de sua ocorrência.
1º. Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da comissão pro-
cessante será conclusivo sobre sua ocorrência.
2º. A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pela autoridade 
instauradora e integrará a decisão a que alude o caput do Art. 17 desta Lei.

CAPÍTULO VII
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 21. Na aplicação das sanções, serão levados em consideração os prin-
cípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como:
I - a gravidade da infração, cuja avaliação deverá levar em conta o bem 
jurídico e o interesse social envolvidos;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator, cuja avaliação in-
cluirá, quando for o caso, os valores recebidos ou que deixaram de ser 
desembolsados, bem como se houve tratamento preferencial contrário aos 
princípios e regras da administração pública, a fi m de facilitar, agilizar ou 
acelerar indevidamente a execução de atividades administrativas;
III - a consumação ou não do ato precedente de que derivou a infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão, cuja análise levará em considera-
ção o patrimônio público envolvido;
V - o efeito negativo produzido pela infração, cuja análise levará em conta o com-
prometimento ou ofensa aos planos e metas da Administração Pública Municipal;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações, cuja 
análise considerará a identifi cação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber, e a obtenção de informações ou documentos que comprovem o ilícito 
sob apuração, ainda que não haja sido fi rmado acordo de leniência;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integri-
dade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, 
nos termos do Art. 24 desta Lei;
IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou 
entidade pública, caso existam, e guardem relação com o ilícito apurado.
Parágrafo único. Se a pessoa jurídica cometer simultaneamente duas 
ou mais infrações, poderão ser aplicadas, cumulativamente, as san-
ções a elas cominadas.
Art. 22. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias e o 
inadimplemento acarretará a sua inscrição na Dívida Ativa do Município.
1º. O valor da multa não será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível a sua estimativa, e sufi ciente para desestimular futuras infrações.
2º. No caso de desconsideração da pessoa jurídica, os administradores e 
sócios com poderes de administração poderão fi gurar ao lado dela, como 
devedores, no título da Dívida Ativa.
3º. A comissão processante decidirá fundamentadamente sobre a impos-
sibilidade da utilização do faturamento bruto da empresa a que se refere o 
§4º do Art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Art. 23. O extrato da decisão condenatória previsto no parágrafo único do Art. 
17 desta Lei será publicado em Meio Ofi cial de Publicação e afi xado no átrio da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, de modo visível ao público.

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE

Art. 24. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos pre-
vistos no inciso VIII do Art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão, 
no que couber, aqueles estabelecidos no regulamento do Poder Executivo 
Federal a que alude o parágrafo único do mencionado artigo.
Parágrafo único. Até a publicação, pelo Poder Executivo Federal, do regu-
lamento a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á, única e ex-
clusivamente, no âmbito da pessoa jurídica, a existência de mecanismos e 
procedimentos consistentes de integridade e monitoramento, a efetividade 
dos sistemas de controle interno, a utilização de códigos ética e conduta 
para funcionários e colaboradores, a existência de sistemas de recebimen-
to e apuração de denúncias que assegurem o anonimato, a adoção de 
medidas de transparência na relação com o setor público e a realização 
periódica de treinamentos com o intuito de promover a política interna de 
integridade.

CAPÍTULO IX
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 25. Cabe à Controladoria Geral do Município a celebração de acordo 
de leniência, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013, 
sempre por meio do Controlador Geral, sendo vedada a sua delegação.
Art. 26. A proposta do acordo de leniência será sigilosa, conforme previsto no §6º 
do Art. 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e autuada em autos apartados.
Art. 27. Não importará em confi ssão quanto à matéria de fato, nem re-
conhecimento de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de 
leniência rejeitada na fase de negociação, da qual não se fará qualquer di-
vulgação, nos termos do § 6º do Art. 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.


